
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
SCS Quadra 9, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre C, 1° ao 3° andares - Bairro Asa Sul

Brasília-DF, CEP 70308-200
(61) 3255-8900 - h�p://www.ebserh.gov.br

O�cio - SEI nº 57/2024/SHH/CIH/DAI-EBSERH

Brasília, data da assinatura eletrônica.

À  Diretoria de Gestão de Pessoas 

Assunto: Processo Sele�vo para Chefia do Setor de Hotelaria Hospitalar do Hospital Universitário Grafree Guinle da UNIRIO. 

Prezada Diretora,

1. Em atenção a 3ª fase para seleção à função gra�ficada de Chefia do Setor de Hotelaria Hospitalar do Hospital Universitário Gafree Guinle
da UNIRIO, foi realizada a entrevista com a candidata Talita Sant´Anna Gomes da Silva.

2. A entrevista supracitada foi realizada no dia 12/04/2023, através da ferramenta ins�tucional Microso� Teams, com gravação disponível.

3. Isto posto, considerando a Norma Operacional que trata sobre a seleção de empregados para compor os cargos de chefia na Rede Ebserh,
em atenção ao solicitado , encaminhamos a tabela de pontuação da 3ª fase preenchida abaixo.

  TABELA DE PONTUAÇÃO – 3ª FASE

 Nome: Talita Sant´Anna Gomes da Silva

 CPF: 116.018.627-84

 Cargo Efe�vo: Enfermeira

 Órgão: Ebserh - HUGG-UNIRIO

 Função para qual se inscreve: Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar 

Critérios Classificatórios: Pontuação:
Pontuação
Atribuída:

 I) Domínio sobre a legislação e literatura aplicável à área de atuação do cargo ou função
Até 40
Pontos

35

 II) Domínio sobre a legislação aplicável à administração pública, em especial à legislação aplicável à
EBSERH

Até 30
Pontos

25

 III) Conhecimento sobre o Mapa Estratégico da EBSERH (Direcionadores, Propósito, Visão, Valores e
Obje�vos Estratégicos).

Até 20
Pontos

18

 IV) Habilidade técnica para o cargo, bem como, conhecimento sobre sistemas relacionados à ro�na na
EBSERH, conforme o caso.

Até 10
Pontos

10
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                                                                                                                    TOTAL:                                      88

 CRITÉRIO DE ELIMINAÇÃO: Obteve o mínimo de 80% de aproveitamento do total de pontos: ( X  ) SIM (  ) NÃO

 OBS: Será eliminado o candidato que não ob�ver o mínimo de 80% de aproveitamento do total de pontos, devendo o Colegiado Execu�vo
da Unidade da Rede EBSERH indicar o segundo melhor classificado na 2ª Fase, o qual, também, precisa a�ngir o aproveitamento mínimo de
80% na 3ª fase

4. Isso posto a Coordenadoria de Infraestrutura Hospitalar e Hotelaria e o Serviço de Hotelaria Hospitalar aprovam a candidata. Sem mais a
acrescentar, remetemos os autos a DGP para conhecimento e envio ao Serviço de Seleção e Provimento de Pessoal. 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
MARCIO LUIS BORSIO

Chefe do Serviço de Hotelaria Hospitalar

Ciente. De acordo.

(assinado eletronicamente)
DAVYSON FRANKLIN DE SOUZA

Coordenador de Infraestrutura Hospitalar e Hotelaria

Ciente. De acordo.

(assinado eletronicamente)
ODETE CARMEN GIALDI

Diretora de Admiinstração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Marcio Luis Borsio, Chefe de Serviço, em 12/04/2024, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Dayvson Franklin de Souza, Coordenador(a), em 12/04/2024, às 12:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Odete Carmen Gialdi, Diretor(a), em 18/04/2024, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 38165074 e o código CRC 191812D8.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23819.001255/2024-56 SEI nº 38165074
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